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TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N° 2025000482 

 
 
N.º do Processo: 89323/2025 
N.º do Pregão Eletrônico: 097/2025 
 
  
 
DROGAFONTE LTDA 
Rodovia BR-101, Norte, SN, Km 56,6, Galpões 01 e 02, Bairro Jardim Paulista – Paulista/PE 
CEP: 53409-260 
 
CNPJ/MF sob o n.º 08.778.201/0001-26 através do seu representante legal, MARIA EMÍLIA DE SOUZA 
FERRAZ, R.G. n.º 6.353.262 – SDS/PE, CPF n.º 056.57.014-67 conforme instrumento em anexo, vem 
pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o MUNICÍPIO DO SALVADOR, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr.  Secretário Municipal da Saúde, RODRIGO SANTOS ALVES, devidamente 
autorizado por ato de delegação do Sr. Prefeito do município de Salvador DR. BRUNO SOARES REIS, 
publicado no DOM de 10/02/2025, CNPJ/MF sob o n.º 139278010005-72, obriga-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1 O objeto deste Termo de Compromisso de Fornecimento é o Registro dos Preços ofertados pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, devidamente quantificados 
e especificados na proposta apresentada em 14/08/2025, originária do Pregão Eletrônico – SMS n.º 
097/2025, e conforme Anexo I deste Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste no 
Resumo Final da Licitação. 

1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados no Anexo I deste Termo de Compromisso 
de Fornecimento, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o Município do Salvador, através das 
Secretarias Municipais. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

1.4 Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se 
fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos 

Projetos/Atividades e Elementos de Despesas para o exercício de 2025 
devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente: 

 

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE(S) 

SMS 10.303.0002.215700 
3.3.90.30 
3.3.90.32 

1.600.3.0.0.000 
1.500.1.1.3.001 
1.754.1.0.0.000 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é o valor ofertado pelo PROMITENTE 

FORNECEDOR para o(s) lote(s) 02 constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico – 
SMS Nº 097/2025, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ 149.730,00   (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL E 
SETECENTOS E TRINTA REAIS), fixo, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Salvador, seguros, tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos e custos 
de qualquer natureza. 

3.2 Conforme o Decreto Municipal nº 23.856/2013, os pagamentos aos fornecedores dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta somente serão efetuados mediante 
crédito em conta corrente mantida no BANCO BRADESCO S/A, salvo as exceções do art. 5º, 
parágrafo único. 

3.3 O pagamento será realizado pela unidade compradora, através de crédito na conta corrente 6204-9, 
Agência 1058-8, BANCO BRADESCO S/A, indicados na declaração fornecida pelo estabelecimento 
bancário utilizado pela CONTRATADA para pagamentos, na forma do disposto no art. 4.º, § 2.º do 
Decreto Municipal n.º 13.991/2002, constante da proposta de preços, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento definitivo dos materiais e mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada, obrigatoriamente, de Nota Fiscal emitida por meio eletrônico, como prescreve o art. 1º 
do Decreto Estadual nº 9.265/2004, alterado pelo Decreto Estadual nº 9.497/05, devidamente 
atestada pelo Servidor/Comissão de Recebimento. 

3.3.1 Para as operações realizadas com valores iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais), é 
dispensada a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, exceto quando promovidas por 
contribuintes inscritos na condição normal, conforme prevê o inciso I do art. 4º do Decreto nº 
9.497/05. 

3.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o decurso 
do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço ou correção monetária. 

3.6 Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, o CONTRATADO terá direito a multa equivalente a 
2% (dois por cento) sobre o valor pago em atraso. 

3.7 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na 
sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas 
no art. 95 da Lei nº 14.133/2021 e recebimento da Nota de Empenho. 

3.8 A entrega do material, por parte da contratada, para uma determinada unidade, não poderá estar 
vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
 
4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 30 do Decreto nº 36605/2023 
e Art. 84 da Lei 14.133/2021, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem 
celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CLÁUSULA QUINTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
5.1 O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta 

os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de material, inclusive frete, não cabendo quaisquer 
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reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

5.2 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto, que o PROMITENTE 
FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 
não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o 
reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CONTRATO 
 
6.1 Para cada fornecimento, será assinado um contrato entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o titular 

da unidade compradora. 

6.1.1 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 
95 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do envio da convocação via comunicação expressa. 

6.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato implicará 
na aplicação das sanções previstas neste edital. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
7.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 dias a partir do recebimento da Nota de Empenho, em remessas 

parceladas a cada quatro meses, correspondendo a 33,33% da quantidade contratada, ou conforme 
solicitações da administração.  

7.2 A CONTRATADA deverá agendar cada entrega, com antecedência mínima de até 05 (cinco) dias 
corridos do prazo estipulado no cronograma, por meio do e-mail: agendamento@consorciocsl.com.br 
Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: BR 324 Saída 619, Cond. MJA log, Bairro 
Pirajá, Salvador, Bahia. CEP 41.280-117 . 

7.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

7.4 A Contratada deverá entregar o objeto contratado devidamente registrado na ANVISA, quando for o 
caso, com prazo de validade conforme seu registro, sendo que, entre a data de fabricação e a data 
da entrega, não deverá ter transcorrido mais de 30% (trinta por cento) do prazo de validade.  

7.5 O não cumprimento do prazo de validade apontado no subitem 7.4 poderá caracterizar 
descumprimento parcial do contrato e a CONTRATADA poderá sofrer sanção, conforme Contrato. 

7.6 Na hipótese do não cumprimento do limite preconizado no subitem 5.5, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis, a CONTRATANTE deverá ser consultada oficialmente, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias da data da entrega, para manifestação técnica acerca da viabilidade ou não do 
recebimento do objeto contratado, sendo a CONTRATADA obrigada a fornecer carta de compromisso 
de troca referente ao quantitativo entregue fora do prazo prevendo a substituição do quantitativo não 
consumido dentro do prazo de validade. A troca poderá ocorrer em todos os estados da federação. A 
CONTRATADA deverá se comprometer a retirar o objeto contratado vencido para o devido descarte, 
sem ônus à CONTRATANTE; 

7.7 Caso o produto entregue não corresponda às exigências desta Secretaria, a empresa arcará com os 
custos de incineração ou de coleta, sendo responsável pela substituição integral dos mesmos, 
arcando com os custos de frete e seguro, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da notificação 
da Secretaria Municipal de Saúde de Salvador;  
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7.8 O transporte do objeto contratado deverá ser feito por transportadora que detenha autorização de 
funcionamento emitida pela ANVISA e deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, 
qualidade, integridade e, quando for o caso, esterilidade dos mesmos. 

7.9 Em se tratando de produtos termolábeis, os mesmos deverão ser acondicionados em caixas térmicas 
(isopor ou equivalente) e, no caso de fotossensíveis, estes deverão ser acondicionados em caixas 
que evitem a entrada de luminosidade;  

7.10 Deve a Contratada fornecer o objeto contratado com a embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo e bula) devem estar 
em língua portuguesa, quando for o caso. Deverão, ainda, estar separados por lotes e prazos de 
validade, com seus respectivos quantitativos impressos na nota fiscal/ invoice;  

7.11 Os medicamentos deverão conter em suas embalagens primárias (frascos-ampolas, frascos, 
blisteres ou strips e ampolas): nome comercial, denominação genérica de cada princípio ativo, 
concentração de cada princípio ativo, via de administração, nome da empresa titular do registro, 
validade, fabricação e lote como determina a RDC nº 71 de 22/12/2009 e a RDC nº 21 de 28/03/2012 
e futuras atualizações, quando for o caso; 

7.12 As bulas deverão atender às recomendações da RDC nº. 47 de 08/09/2009 e atualizações, quando 
for o caso; 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
8.1 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 

de cancelamento do presente Termo de Compromisso de Fornecimento. 

8.2 Estar apto a executar os serviços imediatamente após assinatura deste instrumento. 

8.3 Manter atualizado o endereço, telefone e fax da empresa, dando ciência à Administração Municipal 
das modificações que venham a ocorrer no período de vigência do Termo de Compromisso de 
Fornecimento, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade do produto/serviço entregue, especialmente para efeito de 
substituição imediata ou refazimento, no caso de não atendimento ao solicitado. 

8.5 Manter durante a vigência do Termo de Compromisso de Fornecimento, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA NONA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
9.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços e 

seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente 
Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, a qualquer momento, exigir a 
apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases. 

9.2 Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO DE PREÇOS 

 

10.1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal de Saúde quando: 

a) Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a 
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Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica. 
b) O fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 
Municipal; 

c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Fornecimento firmado; 

d) Os preços registrados forem considerados inexequíveis ou superfaturados, assim considerados 
aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto contratado. 

11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

11.2.1 No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela 
internet, na página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado 
no quadro de aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da 
publicação oficial. 

11.3 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 
anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

11.3.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou 

inadimplemento de suas obrigações, às penalidades previstas na Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações legais. 

12.2 O licitante, nos termos do artigo 44 do Decreto nº 32.562/20, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Salvador e será descredenciado no cadastro municipal de fornecedores, ambos 
pelo prazo de 3 (três) anos, bem como será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
sua proposta, nos seguintes casos: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - não mantiver a proposta;  

V - comportar-se de modo inidôneo, assim considerados os atos descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 
95 e 97, da Lei 8.666/93;  

VI - declarar informações falsas; e  

VII - cometer fraude fiscal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CANCELAMENTO 
 
13.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal da Saúde quando: 

a) O fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
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b) O fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 
Municipal; 

c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Fornecimento firmado pela contratada e do edital, bem como na forma da 
norma jurídica aplicável à hipótese; 

d) Os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula 21 do edital.  

13.2 O Termo de Compromisso poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus 
Anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

13.2.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia, sem prejuízo de aplicações de sanções 
previstas no edital e na legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
 
14.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

a) Para os efeitos desta cláusula:  

(i) “práticas de corrupção” oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com  a intenção de influenciar de modo indevido ação de outra parte; 

(ii) “prática fraudulenta” significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo 
para obter benefício financeiro ou outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o 
cumprimento de uma obrigação; 

(iii) “prática colusiva” significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar 
um fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros;  

(iv) “prática coercitiva” significa prejudicar ou causar  danos, direta ou indiretamente a 
qualquer parte interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as 
ações de uma parte; 

(v) “prática obstrutiva” é: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, 
coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta 
não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões 
relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a 
conduza, ou, 

(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e 
auditoria do Banco, nos termos da Cláusula 09 abaixo. 

b) Rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de forma 
direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 

c) declarará viciado o processo de licitação e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
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beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

d) Imporá sanções à pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus 
procedimentos de sanções aplicáveis, incluindo declará-la inelegível publicamente, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para (i) a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco e (ii) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço 
designado de uma empresa elegível a quem se está outorgando um contrato financiado pelo 
Banco. 

14.2 Se algum funcionário do Contratado tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 

14.3 O Contratado deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, que o Banco 
e/ou pessoas designadas pelo Banco possam inspecionar o local e todas as contas e registros 
relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros auditados 
por auditores designados pelo Banco, se o Banco assim solicitar.  

14.4 O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre [Práticas Corruptas ou Fraudulentas], que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a 
impedir materialmente o exercício de inspeção do Banco e do direito de efetuar auditoria prevista 
nesta Sub-cláusula constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato (bem como a 
uma determinação de inelegibilidade, de acordo com as Diretrizes de Aquisições do Banco). 

 

Obs: 

1 "Terceiros" refere-se a um agente público que atua em um processo de licitações ou 
na execução do contrato. Neste contexto, "agente público" inclui a equipe do Banco 
Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões 
sobre licitações. 

2 "Parte" refere-se a um agente público; os termos "benefício" e "obrigação" são 
relativos ao processo de licitações ou a execução do contrato; e o "ato ou omissão" 
objetiva influenciar o processo de licitação ou a execução do contrato. 

3 “Partes” refere-se aos participantes do processo de licitação (incluindo os agentes 
públicos) que tentam estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

4 Uma "parte" refere-se a um participante no processo de licitação ou da execução do 
contrato. 

5 Um subcontratado designado, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de 
serviços (nomes diferentes podem ser usados dependendo do edital da licitação) é 
que qualquer um que tenha sido: (i) incluído pelo licitante em sua pré-qualificação ou 
proposta ele porque traz experiência específica e know-how que são considerados na 
avaliação da pré-qualificação do licitante ou da sua proposta; ou (ii) indicado pelo 
mutuário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
 

15.1 Fica eleito o foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste Termo de Compromisso de Fornecimento, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 
 
 

Salvador, ______ de ________________ de ______ 
 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
                                                                                                     RODRIGO SANTOS ALVES 
                                                                                           SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE  

 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                              MARIA EMÍLIA DE SOUZA FERRAZ 
                            DROGAFONTE LTDA 
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